
 

 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
 

RESOLUÇÃO CIB Nº 083 AD REFERENDUM DE 03 DE SETEMBRO DE 2008 
 
Dispõe sobre o Repasse de 
Recursos para execução do 
Projeto de Promoção de 
Atividades Físicas para Crianças 
Obesas 

 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO 
AMAZONAS – CIB/AM, no uso de suas prerrogativas e competências regimentais,e; 
 
CONSIDERANDO  que dispõe a Resolução CIB/Am nº 068 de 11 de dezembro de 2007, 
sobre a aprovação do Projeto de Atividades Físicas para crianças obesas, do Estado do 
Amazonas, nos termos apresentados pela Fundação de Vigilância em Saúde - FVS; 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Fundação de Vigilância em Saúde - FVS, no Processo 
nº 16519/2008 de 04.08.2008 a respeito do repasse dos Recursos do referido Projeto ao 
Departamento de Atenção Básica e Ações Estratégicas- DABE/SUSAM, a quem compete 
a responsabilidade pela execução; 
 
CONSIDERANDO as argumentações da área técnica correspondente sobre a 
necessidade da deliberação desta Comissão sobre o assunto, tendo em vista a exigüidade 
do prazo para tomada das providências para a execução de Projeto, junto as esferas 
pertinentes. 
 
RESOLVE:  
 
 AUTORIZAR AD REFERENDUM que o recurso destinado ao Projeto de Promoção de 
Atividades Físicas para Crianças Obesas seja repassado fundo a fundo pelo Ministério da 
Saúde à Secretaria de Estado da Saúde – SUSAM, no valor de R$80.000,00 (oitenta mil 
reais), a fim de possibilitar sua execução pelo Departamento de Atenção Básica e Ações 
Estratégicas – DABE, com a supervisão e avaliação da Fundação de Vigilância em Saúde 
– FVS. 

 
Sala da Presidência da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Amazonas, em 
Manaus, 03 de setembro de 2008. 
                
                MARIA ADRIANA MOREIRA                     AGNALDO GOMES DA COSTA 
                 Vice-Presidente da CIB/AM                                 Presidente da CIB/AM 
                                                    
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução CIB/AM Nº 083 AD REFERENDUM 
datada de 03 de setembro de  2008, nos termos do Decreto de 19.03.2008. 
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